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Câmara Municipal de Pirenópolis

INDICAÇÃO N9 126/2022

Senhora Presidente,

Apresento a V. Exa,, em consonância com os termos regimentais

desta Augusta Casa Legislativa, INDICAÇÃO a ser encaminhada ao Secretário

Municipal de Bem-Estar Social, Salomão Gomes de Melo, sugerindo um

estudo que viabilize um projeto para a criação do programa "Gás Social" para

famílias em vulnerabilidade social, residentes no município de

Pirenópolis/GO.

JUSTIFICATIVA:

Secretário, a finalidade do projeto é atender famílias em

situação de extrema pobreza, que na maioria das vezes não tem o básico de

suas necessidades supridas, devido sua falta de recursos financeiros.

O alto custo e aumentos sucessivos do botijão de gás, impacta

muitas famílias, obrigando-as a encontrar alternativas mais baratas para

garantir a alimentação. O uso de fogão de lenha e álcool tem causado uma

série de acidentes, inclusive incêndios, sobretudo em comunidades mais
vulneráveis.

Pirenópolis, 20 de setembro de 2022.
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